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RA1]VON"00005.2025 I I 06/000 l -20

pRoctSso lrcrr,lrónro N' 01.12.03/2025

CoNTRATO N" 01. 12.031202il)E

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FIJNDO MUNICIPAL

»t ,lSStSTt,NCIA SOCIAT Ll 
^ 

EMPRLSA PRTME LICI'I'A LTDA .

o(A) ruNDo ML]NICIPAL Dlj ASSIs'rÊucla soctal-. com sede no(a) Avenida 08 de Novembro, 780,

CENTRO. Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.748.046/0001-06, neste ato representado(a)

pelo(a) S(a) Polyane Alves de Araújo Diógenes. doravante denominada CON'IRATAN'IE' e o(a) PRIMI-I

L.ICITA LTDA, inscrito(a) no CNPJÀ4F N" 59.049.2E l/000'l- 10, sediado(a) no(a) R OLINDINA

DUARTE. 447, sala 1. nova brasilia, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000' doravante designada

CON'I'RATADA, ncste ato representada pelo(a) Sr.(a) LARA JANAIZA GALDTNO DII SOUSA,

portado(a) do CPF n' CPF/MI" N' 609.008.253-83, tendo em vista o que consta no Processo no

00005.2025'l 106/0001-20 e em observância as disposições da I.ei n'14.133. de 2021 e na Lei n'8.07E. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n' 01.12.0312025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO

l.l. o objero do presente insrrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTIIAL

AQUISIçÃO DE ÁCUE. PNRA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDT]CAÇÀO

E CULTURA DO MLINICiPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condições

estabelecidas no Termo de ReÍbrência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ t)uscRt(,\()
Agúa adicioords dc sais. vssilhâm€s d. 20
liEo6-

AguÂ adicioorda de sâi§, vrsilhm€§ dê 20 lilÍos-

]II,TRCA

NATWA

IiNI) \'. TJNIT

6,33

\" TOTÀT,

6.076,80

QTr)

960.0

l YASlLliÂME 20 LITROS (VAZO)

VASILIIÂME 20 LITROS (.VAZIO)

NA'IARAGUA Linidade

r Senodor Fernondes
CNPJ: O7 443.7O8

200 19.51 190.ó0
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GARRÁfAS DF AGUA MINERAL DE 
"ovtezun^50olvíL

GARRÀFAS DE ÂãIÂ MNERÁL DE sOO},[

I

I lni.lâdÊ .t80 0

N" S/N. Centro, CEP 63475 OOO
6 - FONE: (8e) 3522-1O9?

l.6i 782.{0

0.96 9ó0.00NATARAGUA 1000 0

\-rlúr lorrL E.209.t0

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. independentemente de traÍrscrição:

1 .3.1 . O Termo de Referência;

I .3.2. O Edital da Licitaçào;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCh E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é ate 3l DE DEZEMBRO DE 2026, contados da data de assinatura

riu úurriia'rü, riá füiiiia du ari. i0J dá Lçi rl" i4.133. rlc 202'i.

2.1 .l.O prazo de vigência sení automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contràtual, do modelo de gestão, assim como os prazos e

eorlúiçõêi dé eoiidiusãô, Êiiü,égq olisÉnâçâô c lrdÊbiliicítú dô ú'úJéiú úóiistáiil iió TcÍll1ü de Refeiêrrcia.

anexo a estc Contrato.

CLÁU§ULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não sení admitida a subcontratação do objeto contratual. conforme estabelecido no item 4.5 do Termo

dc RÉferêilciá.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR

5.1. o válúf tútril dá cúntÍáiãção é dc R§ Rl$ 8.209,80 (óht irili, aiuzeaitós é ilóve reãis e oiténü délitrivos).

ACUA MINERÂL DE COPO DE 2ml\,ÍL

AGUA MTNERAL DE COPO DE 2M}t[-

Tóvo
,ooo

*»/
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objao. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, aabalhistas, previdenciiírios, fiscais e

comcrciais incidentes, taxa de administração. frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integÉl do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO

dependerão dos quantitativos efetivamente Íbmecidos.

CLÁ1JSULA sxX.A - PAGAM.NIÚ

6.1. O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referênci4 anexo a este Contrâto.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustriveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, eml I de novembro de 2025.

7.2. frp,ús o interregno de I (um) ano, e indepenCentemente de pcdido do CONTF-{.T,4.DO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo. pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Ncs reajustes subsequentes ao prirneiro, o interregno rnínimo de 1 (um) a.ro seÉ ccntado a partir dos

efeitos financciros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamanlo. o CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente ülo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serr(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) rnais ser utilizado(s), será(iio) adotado(s), em substituiçõo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizadc por apostilaÍnento.

»r'-
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cr,Áusutl orrAvA - DAs oBRrclÇôrs Do CoNTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contÍato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRQTADO, pcr escrito, sobre vicios, defeitcs ou inccrreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totêl ou em paíe, à suas

expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

EONTRA'IADO:

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto. para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controversia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'14.133,de2021;

8.1.6. Efef.rar o pagaÍnento ao CONTRÂTÂDO do .,.alor ccrrespondarte ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1 .7. Aplicar ao CON'I'RATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de Assistência

Socialpara rdoçãc das medidas ccbíveis quando do descumprimotto de obrigoções pelo CONTP-4TÀDO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contato. ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento. a contaÍ da data do protocolo, a

Administração tenâ o prazo de l0 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo miíximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notilicar os emilentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A AdministraçÍio niio respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRÀTADO com

terceiros, ainda que vinculadcs à execução do contrato. bern ccmo por qualquer dano ca'.Bado a tercekos

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

N" S/N. Ccntío. CEP: 63475-OOO
6 - FCNE.(6A) 3522-:092 $',,(
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ct Áusura xoNA - DAs oBRrclÇórs oo coNTRATATx)

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

âssüffilrrdo c,Jlflú éiciúslvâflrefltê seus üs rlscós e âs despesás decdffefltés dâ büá d pérfêitâ execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1 .2. Comunicar ao CONTP,{TANTE, nc prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hcras que antecede

a data da entregq os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prgst3r todo esclarecimentc ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n' t,l.l-13, de

2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prÍrzo fixado pelo liscal do contrâto, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Adminisração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigidq o valor correspondente aos danos sofiidos;

9.1.6. Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomccedores , o CONTRATADO devfiá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato. junto

com a Nota Fiscal ou instnmento de cobrança equivalente para Íins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.I . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da UniÍio;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a [azenda Estadual ou Distrital

do dsmicílic ou sede do CONTR tT,{DOl

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.ó.5. Certidão Negativa de Débitos Trúalhistas (CNDT); e

s,l,6,6, CertidõB^ quc €omFrovem a regularideCe perante a Eazenda Munieipal;

F avtr
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas ern legislação especific4 cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao contratante e não podeni onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estda sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. l\{anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com .§ cbrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

9.I .1 I . Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato. a reserva de cargos prevista on

lei para pessoa com deficiênciq para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz- bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I ló da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (paragrafo único do an.

I 16 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infcrmações ottidas em decorrência do cumprimento do

9ontrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9. t.15. 
^presentrr 

ficha técnica dc produto, ou laudo técnico, ou certificaçío ou outrc documento

que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às cspecificações do Termo de Referência e dernais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

l0.l.Não haveú exig&rcia de garantia contratual da exe,cução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUsULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

N' S/N. C€ntÍô. CÊP:63r:75 OOO
o d
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I l.l. Comete infiação administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no an. 155

da Lei no 14.133, de202l, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato:

b) Der caüsii à lrlexeeução pârslâl dô contrátü qúé câü§ê glávê diilid à Ad lirii§üáçãÕ Õu âÕ

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ilnsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável petas inliagões administrativas acima descritas as seguintes sanções:

t 1.2.1. Advertênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2o do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

.bu. .c, c "d,, do subitem acima deste Termo de contrato. sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4' do art. l 56 da Lei n' l4.l33.de 2O2l);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública dir*a e indireta de todos os entes fedcrativos, pelo praz-o

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que j ustiliquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:

I1.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcels inadirnplidq até c limite de 30 (trinta) Cias;

1 1.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovcÍ

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.113, de 2021.

I I .2.4.2. Compensatória dc I 5% (quinze por cento) sobre o valor total do conrato, no caso

de inexecução total do objeto;

6347
c92

C oc $f
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I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato nâo exclui, em hipótese alguma a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRA'IANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133,

de202l).

I1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7o do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

I I .4.1. Antes da aplicação da multâ será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da dala de sua intimação (aÍ. 157 da Lei n' 14.133, de 2021):

I t.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fsÍem superiores ao valor do pagaÍnento

eventualmente devido pelo CON'I'RÂTANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialm«rte (§ 8'do art. 156 da Lei n" 14.133, de

7021);

11.4.3. Previamente ao eÍrcarninhamentc à cob,rança judicial, a multa poderá ser recclhida

administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sançõos provistas noste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcnte com a multa (§ ?.

do art. 156 daLei n'14.133, de 2021).

I1.6. A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e panígrafos do aÍ.

158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimorto de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou oonlratar.

I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ l' do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I L7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometidal

I 1.7.2. As pccilliãridadcs do casü sonststo;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTEI

11.7.5. Implantsção ou o aperfeiçoamento de programe de integridade, conforrne normas e

orientações dos órgãos de controle.

'l 1.8. Os atos previstos como infrações administralivas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);

$.,tr
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I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. dc fato ou de dircito,com o

CONTRÂ'I'ADO, observados, em todos os cíuios. o contraditório, a ampla dcfesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

I I . l0. O CONTRATANTE devení, no prazo máximo I5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Írns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16l da Lei n' 14.133, de

202t).

1l.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

I 1.12. Os débitos do contratado p.úa com a Administraçâo CON IRA.|ÀN]E, resultantes de multa

administrativa elou indenizaçÕes. nào inscritos em <iivida ativa, po<ierâo ser compensados. total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oúros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as Paíes, ainda que isso ocorra

antes do praz.o estipulado para tanto.

12.2. Se as obrrigações não forern cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficani prcnogada até a

conclusão do objeto, cario em que deverá a Administraçito providenciar a readequaçiio do cronograma

fixado para o contÍato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRÀTÂDO:

i2.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

€

12.3.2. PodeÁ a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual.

sd
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12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

i2.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da t ei n' 14.133. de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Sc a operação implioar mudanga da pessoa juddioa contratâda, deverá ser

fsrmalizads termo aditivc paÉ alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

l: 5,2. Relaçâo dos pagamentor já efetuados c ainda devidosi

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinçâo do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese on que seú concedida indcnização por meio de tcrmo indenizatório (caput do aÍ. 13 I

da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

i 3.1 . As despesas dccorrcntes da prcsente contratação correrão à conta de rtcursos cspccíficos consignados

nú Orçaiiieiiiú. iia do'uiçed 0908.08.244.0807.2.075 - CúrtilCiàlieiltd e Níàlütsilção dà§ Ativ. Ccrâls do

Cadastro Unico e Programa Bolsa Famílial IGDPBF, RS 260,65 no elemcnto de despesa 33903000:

Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Consumo, Material de Consumo, RS 1.012,80

no elemento dc despesa 33903099: Material de Consumo. Material de Consumo - Outros Materiais de

Consumo. Outros Materiais de Consumo. R§ 192.00 no elemento de despesa 33903007: Material de

Consumo, Material dc Consumo - Gêneros de Alimentação' Gêneros dc Alimentação;

0908.08.2/14.0807.2.069 - Bloco de F'inanciamento da Proteção Social Basica - PSB. RS 309'55 no

elemento de despesa 33903000: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Consumo.

Matcrial de Consumo, R$ 1.89,00 no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo, Material de

Consumo - Outros Materiais de Consumo. Outros Materiais de Consumo. R$ 288,00 no elemsnto de

despesa 33903007: Material de Consumo, Material dc Consumo - Gêneros de Alimentaçâo, Gêneros de

Alimentaçãol 0901.08.122.0402.2.061 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria

do Trabalho e Assist&rcia Social. R$ 602,80 no elemento de despesa 33903000: Materlal de Consumo.

Materiai de Consumo - Materiai de Consumo, Material de Consumo. R$ 3.165,00 no eiemcnto de despesa

33903099: Material de Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo. Outros Materiais

CÉP:6347
]s22,io92
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de Consumo. R$ 480,00 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo, Material de Consumo -

Gêneros de Alimentação, Gêneros de Alimentação

13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os sasos omissos serão dccididos pelo CONTRA1 ANTE, scgundo as disposiçõcs contidas na Lei no

i í. i ii. dr; 201i . ç r.lçrr rais r iuiritar fidiiais apiieár cis u. :úbsirliar iarircritc. scguttüu as rlispusiÇ0vs uuritirlás

na Lei no 8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos conratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QT,INTA - DAS ALTERAÇÔES

15.1. Evcntuais aheraçtes contrahais rcger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14. [ 33,

15.2. O CONTRA'I'ADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

âtualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULÁ DÉCIMÁ SEXTÀ. DÂ PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRAI'ANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no 14.133' de 2021, bem como

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede

mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2" do art. 8" da Lei n" 12.527, de20ll, c/c o inciso V

do §3" do art. 7o do Decreto no 7 .724. de 2012.

cLÁUsUtA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1. Íl eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorerem da execuçào deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do art. 92 da t,ei n'

14.133. de 2021.

C S,f
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JAGUARIBE/CE. 05 de janeiro de 2026
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